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Relator(a) : DePutado(a)

Nas razões do veto, o Governador do Estado' assim justifica:

Parecer n! 386 12022/CCJR

Referente ao veto Total n.o l4l2o22 - PL n." 39712020 que "Dispõe

sobreaexpediçãodaCarteiradeldentidadedaPessoacom
DeficiêncianoEstadodoMatoGrosso,parafinsdecomprovaçãoda
ãeficiência na aquisição de benefícios concedidos pelo Estado e seus

Municípios e detêrmina outras providências'"'

Autor: Poder Executivo

I - Relatório

opresentevetofoirecebidoeregistradopglaSecretariadeserviçosLegislativosnodia
1610212022, tendo sido rido na sessão àu",n".*u data. Após foi encamiúado e aportado nesta

Comissão no dia 17lOZl2O2\ tudo conforme as fls' 02 e07v'

submete-se a esta comissão o veto Total n.o l4l2o22,MSG 234120-21de autoria do Poder

Executivo, aposto ao Projeto de Lei n." 39712020, de autoria áa Deputada Janaina Riva' conforme

ementa acima.

Arazáodo veto alicerça-se em inconstitucionalidade. o § 1'do artigo 42 da constituição

do Estado de Mato Grosso prevê qu", ;t, o Governador do Estaão considerar o proieto de lei' no

todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público' vetáJo-á total ot)

parcialmente".

a
Inconstitucionalidade formal; inyatle a competência clo-79/.er Executivtt para criar

órgãos, atribuições á entidacles da Ádnínistração Pública e versar sobre seu

Juncionamerto n orgonfzação - arts' 3-9' parágrafo único' II"'d" e 66' V' da

constituição Estadua.l; insiitui obrigação que resulta e_m despesa pública' sem, en't

conlraponÍo,aprese,ntararespectivaestimativac]oimpactoorçamentárioe
financeiro - desrespeito ao art' úS ao ADCT cla CF' ao arÍ' 167' l' da CF' ao arl'

165, I, da CE.

com efeito, Submete-se a esta comissão o veto Total n'o l4l2\22 aposto ao PL n'o

3g7l2o2o de autoria do Poder Executivo, para a emissão de parecer'

E o relatório.
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II - Análise

CabeàComissãodeConstituição,JustigaeRedação,deacordocomoartigo36da
Constituição do Estado de Mato Grosso 

" 
uágor :ó2, ç 1o e 369, inciso r, alínea'oa" do Regimento

Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental

sobre todas as proposições oferecidas à delib"ruçáo da Casa, bem como sobre os vetos que tenham

por fundamento a inconstitucionalidade'

De acordo com o artigo 42 daConstituição do Estado de Mato Grosso, o governador pode

vetar o projeto de rei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis:

Art. 42 O proieto de lei, após concluída a respectiva votação, se reieitado pe.la

Assembleia t"girbiíuo, iria arquiuado; se aprouado, será enviado ao Governador

do Estado que, aqi,iuiendo, o íancionará no prazo de q-ui1tz.e dias úteis'

§1',SeoGovernadordoEstadoconsideraroproieto-de.lei'notodoouemDarte'
io"onrtitu"ionol ou "rntrdri, U, iotnrui,, ,t' ':to' vetá-lo-ó total ou

parcialmentr, nr tordos da data do recebimento' e

comunicará, denio de quaienta e oito horas, os motivos do veto ao Presidente da

Ás s emb I e ia Le gis I ativ a' (griÍamo s)

Em síntese as razões do veto foram embasadas na justificativa de 9T u inovação legislativa

viola o artigo art. 39, parâgrafotrri"o,lt, ;à" e no art. 66,Y, da Constituição Estadual' que atribui

ao Chefe do poder Eiecutivo a faculdaá e para deflagrar o competente pÍocesso legislativo, visto

que cria atribuigões e interfere no funcionamento e otganízaçío de entidades da Administração

Pública.

Além disso, o Governador aponta que a 
-proposição 

cria despesa pública e.não 
-foi

apresentada a estimativa de impacto oõÀ",ta'io." 1ry"ceirà' 
conforme determina os artigos 113

doADCTdaCF;167,I,daCF;l65,I,daConstituiçãoEstadual'

Defato,aproposiçãoaoinstituiraautonzaçãoaoPoderExecutivoparaexpediçãoda
Carteírade Identidade da Pessoa 

"oÀ 
D.fr"iência no Estado do Mato Grosso' acaba por criar

obrigações aquele poder, que é 
" "ry;"úonsáver-pe1a 

Administração pública Estadual, tratando de

qrr"rião afeta a orgarrizaçáo da administração estadual'

o artigo 66, inciso v, estabelece que a competênciapata dispor sobre a organização e

funcionamento da Administração do g.1uJo, 
"u 

forma àa lei, é privativa-do Governador do Estado'

logo, a iniciativa de leis que versam *ur" tal maténaé conferida a ele, padecendo assim a proposta

do vício de inconstitucionalidade'

Alémdisso,oDecretoFederaln,"g.2TSl20l8queregulamentaa],,eino7.116,de29de
ago sto de 1 e 8 3 ur."g,i.u rriia"a" "*i91J 

a' cartelrll o;'Í:i'"**i^::*Hli.ffflf#r;T:
:ilol *j :nâT:f,[:#:H: ;diid"i" 

" §*r"a" 
- 

p c u,t"i, u de identi dade por órgão s de
-""" '*-- -N I )

Ã". Arrd.é A"tô.Lo Uaggi3'" 06, Setor A - CPA -' ÉFa78o4q9o1 - cuiabá - MT. (DN)
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identificação dos Estados e do Distrito Federal, garantindo rnediante requerimento, inclusão de

infonnações quanto às condições específicas de saúde:

Informações incluídas a Pedido

Árt. 8' Sera incluído na carteira de ldentidade, mediante requerimento"

(..)

X-ascoruliçõesespecíficasclesaúdecujaclivulgaçãoptlssacontribuirpara
preservar ct saúde ou salvar avida do tilular; e

(. .)

§ t'A comprovação das infttrmações cle que tratant os incisos I a VIII

clo caput será feita por meio, respeclivamente"

(.. )

IX - eto resultado de exame laboraÍorial; e

X - do atestafuo médico ,u documento oficial que comprove a vulnerabilidade ou a

condiçãoparticulardesaúclequesedesejepreservar,noslerm\sdoincisoXdtl
caqut.

(.)
§3"Ácomprovaçãopelointeressado.clasinformações.c)equetratanlosincisoslla

X do caput será dispensacla na hipótese io órgao de identificação ter acesso às

informações po, ,rnío de base eletiônica de dadás de órgão ou enÍidade públicos'

Parágrafoúnico.Seotitularforpessoaenfermaouidosa,.nãopoderásernegada
a valiclaele de CarÍeira cle ldentiíarte com.iundanlento nos incisos III e IV do capul'

Ressalte.sequeforaestabelecidoainclusãonosnovosmodelosdecarteiradeidentidade,
os sírnbolos de acessibilidade para iàentificar, de forma mais eficaz, qual deficiência a pessoa

portadora da carteira de identidade possui'

E mais, a carteita de identidade regulamentada pela Legislação Federal - Lei nn

7.ll6llgg3e Decreto n 9.27gl2o1g atende todos os itens dispostos no presente projeto de lei' de

modoqueregulamentaçãoemâmbitoestadualtorna-sedesnecessária.

Poroutrolado,nãopodemosnegarqueaproposiçãoconstitu-iemumaumentodedespesas'
logo, deveria vir acompanhaàa do estudo de impacto-orçarnentário e financeiro'

Destaforma,combasenoartigo42,§l"daConstituiçãoF-stadualpodeoGovernadordo
Estado vetar o projeto, sendo que, ante ís tarOe"do veto, o mesmo deve ser mantido'

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela manutenção do veto Total n." 1412022, de autoria do Poder

Executivo.

Sala das Cotnissôes, etn ' de de2022'

IV - Ficha de Votação

irrl
l*,0-( I

Reunião da Comissão em 05 t tue*-
Relator (a): Deputado @

Voto Relator (a
" ''' "o'o'"' t" ;;i ; õ iaTrõ22. de autoria do Poder
Diante do exposto, voto pela manuteEeo do veto Total n.o 7412022, d<

-ficação do (a) DePutado (a)
Posição na Comissão

bá - MT' (DN)
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ls Reunião Ordinária Híbrida

rSlOr/zOzz rnln
Reunião

Data

Proposição VETO TOTALt4l2022 - MSG 23412O2t

Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Dilmar Dal Bosco - Presidente x n ! tr

n tr n x
Deputado Sebastião Rezende - Vice-

Presidente
n D tr tr

Deputado Dr. Eugênio

x tr n n
Deputada Janaina Riva

Deputado Max Russi x tr n tr

Membros SuPlentes

tr tr tr tr
Deputado Carlos Avallone

Deputado Faissal n u tr tr

n tr tr n
Deputado Dr. Gimenez

n n tr n
Deputado Delegado Claudinei

Deputado Xuxu Dal Molin tr n tr n
3 0 0 L

Soma Total
ialmente com PaÍecer Pela
mar Dal Bosco e DePutada

astião Rezende. Sendo a

Certifico que: Matéria relatada pelo Depu

MANUTENçÃO do veto. Votaram com (

Janaina Riva por videoconferência' At
propositura aprovada com parecer pela Ml

Ltado Max l(ussl Presensl
r Relator o DePutado Dilr
rsente o DePutado Seb

TNUTENÇÃO do veto.

1^b&»U*d"d^o,rt
Waleska Cardo$o

Consultora Legis[a/iva
Núcleo CCJÀ1

ffi 06, Setor A-CPA - CEP: 78049-901 -Cuiabá - MT


